

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 22/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA

Aceguá, 25 de agosto de 2025 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com as presenças das Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 042/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente em Aceguá e dá outras providências”. Após debates, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, mediante requerimento protocolado sob n.º 537/2025, o envio de expediente ao Poder Executivo, convidando o Prefeito Municipal para comparecer na reunião, preferencialmente, às 09h15min., do dia 01/09/2025, para prestar esclarecimentos sobre o referido projeto. Da mesma forma, solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento n.º 538/2025, o envio de expediente ao Poder Executivo, requerendo o envio de impacto financeiro alusivo a esse projeto; PL n.º 047/2025 – Da MESA DIRETORA – “Altera o Art. 2.º, da Lei Municipal n.º 2.087, de 27 de junho de 2024, a fim de extinguir a verba de representação paga ao Presidente da Câmara”. Na oportunidade, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa, designado Relator, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 048/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Ordinária n.º 859/2010”. Imediatamente a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, o envio de expediente ao Poder Executivo, solicitando informações sobre o projeto em apreciação, tais como: relação nominal dos níveis 1 a 3 e demais cargos discriminados, com remuneração, vencimento e total de dependentes por faixa etária e de impacto financeiro; PL n.º 049/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 1.421/2015”.  Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 050/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo municipal a realizar auxílio financeiro à Santa Casa de Caridade de Bagé”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Foram Relatores, os Vereadores Anderson Barcelos Corrêa para os PL n.º 047 e 050, Liziane Jardim para o de n.º 048, além de Adriana Machado Teixeira, para o de n.º 049/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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